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Fundamentos médicos e epidemiológicos no controle de infecções hospitalares. 

I. Objetivos

- Fornecer aos acadêmicos conhecimentos necessários para uma boa formação técnico-científica que lhes permita atuar eficazmente na

área de controle de infecção hospitalar;

- Proporcionar conhecimento necessário para reconhecer e atuar na vigilância epidemiológica hospitalar;

- Identificar a atuação do enfermeiro no campo do controle de infecção hospitalar, reconhecendo o papel do profissional neste âmbito;

- Oportunizar ao acadêmico a possibilidade de desenvolver instrumentos que lhe permitam implantar criticamente um programa de controle

de infecção hospitalar e gerenciar o serviço de controle de infecção e controle adversos;

II. Programa

Aspectos legais do controle de infecção hospitalar e sua evolução histórica;

Epidemiologia geral; 

Vigilância epidemiológica hospitalar;

Microbiologia;

Infectologia; 

Proteção anti-infecciosa: uso de antibióticos, esterilização, desinfecção, anti-sepsia e microbiologia aplicadas ao controle de infecção;

Diagnóstico, tratamento e profilaxia das infecções hospitalares e controle de infecção em atividades básicas de atendimento;

A construção de um programa de controle de infecção; 

A sistematização do cuidado de enfermagem na perspectiva do controle de infecção hospitalar;

O programa de gerenciamento de resíduos hospitalares;

Educação permanente dos profissionais de saúde e a prevenção das infecções hospitalares;

Atuação do enfermeiro junto ao paciente e família visando a prevenção das infecções hospitalares; metodologias para implantar as ações de

controle de infecção hospitalar.

III. Metodologia de Ensino

Observação da realidade e caracterização dos problemas relacionados à controle de infecção em Hospitais e Unidades de Saúde;

Definição dos aspectos essenciais dos problemas identificados;

Teorização e pesquisa sobre controle de infecção hospitalar;

Elaboração do programa de controle de infecção hospitalar;

Aplicação à realidade.

IV. Formas de Avaliação

- Participação nas aulas e leitura dos textos prévios;

- Discussão em cima dos manuais já existentes e criação de manual conforme a teoria aplicada;

- Criatividade;

- Dinâmica;

- Prova escrita.
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